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Oficio  GP 043/2025 
Ref:  Requerimento  n° 002'2025. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Cumprimer, 	 aterlç.4o a. Rec¡uerininto supracitado do Exmo. 

Vereador Sr. Viocitts 	 Nora, ‘eiliio encaminhar Quadro de 

Detalhamento de Despesa .: 2025 coror!ne,solicitado. 

Insta esclarecer  gut,  o piesentc c»DD consta nos anexos da Lei 

Orçamentária n" 1703/2024  an 	',',provada por esta casa e publicada no Diário 

Oficial dos Municipio do Estada do Rio ci J aneir 	A :,':_.1\41-1:t ,-.11103 de janeiro de 2025. 

No ensejo, reiteramos 	nos3os 	; 	consideracao.  

Ao 
Exmo. Sr. 
JEFERSON ADRIANO GOMES IVIORE!-SA 
Presidente da  Camara  Municipal de Eng. Paule de Frontin 

beqh, 
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ANEXO XV -  ODD  - QUADRO LiE'OLTALHAMENTO DOESPESA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DETALHADA POR DESPESA E RECURSOS VALOR DA DESPESA 
TOTAL DO 

AGRUPADOR 

ÓRGÃO: 01.000 CAMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 4.559.462,36 

UNIDADE: 01.001 Plenário da Câmara 4.559.462,36 

01.031.1001.2101 - Remuneração dos Vereadores e Presidente 1.091.440,00 

Desp. 1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 703.404,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferem0ias de Impostos 703.404,00 

Desp. 2 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 208.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de impostos 208.000,00 

3.1.90.93.00.00.00.00 -Indenizações e Restituições 162.000,00 

1 500.000J -Impostos (-: Trarv.Iferências de Imposlos 162.000,00  

De:. 3 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Inden:.:.1ções Restit:!i;;;:-.1is Traoaihistas 18.03,S.. 00 

18.03P ;..:C; r1-.500.0006 	ii  apostos e1-rarsferênc AS 'k: Ii-!-Tostos 

1--- 
3 .18.022,36 , 'J1.031.1001.2102 - Manutenção da Unidade 

Desp. 4 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.675.200,00 

1.500.0000 - Impostos eTransferências de Impostos 1.675.200,00 

_....._ 
Desp. 5 -3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 351.792,00 

1.500.0000 - Impostos eTransferências de Impostos 351.792,00 

Desp. 6- 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações Restituições Trabalhistas 100.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de impostos 100.000,00 

Desp. 7- 3.3.90.14.00.00.06.00 - Diárias - Civil 80.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 
: 	. 
:4 il 80.000,00 

5,  

Desp. 8- 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 
,.... 

250.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 250.000,00 

Desp. .9 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 1,00 



1.500.0000 - linpostos e Transferencias de Impostos 1,00 

Desp. 10 - 3.6.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceii os - Pessc a Física 75.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferdncias de Impostos 70.000,00 

Desp. 11 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 665.029,36 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 665.029,36 

Desp. 12- 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxilio-Alimentação 126.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 126.000,00 

Desp. 13- 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 5.000,00 

01.031.1001.2103 . Reequipamento da Câmara 140.000,00 

Desp. 14 - 4.4 90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalacoes 100.000,00 

'i .600.0000 - Irrw 0stos e .1-ransferências de IrriposIus 100.000,00 

D04-. 15 • 4.4.90.52.00.00.:01ff 	E(Juipameri.o 	e Wterial P:rmanente ,10 000,00 

::;-, 000,001 
--, 

!.500 000 - i,npt-_;0ios e Transfer.:ciris ae Irr.9oalus 
i— - --1 

ÓRGÃO z 02.100 PRiiFETURA MUNIC  PAL  128.376.01"...781 

UNIDADE: 02.001 SECRETARiA MUNICIPAL DE GOVERNO 1.820.100,00 

04.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgãos dos Meio para Melhoria 1.820.100,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 -  Diaries  - Civil 11.000,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 11.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 795.400,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 4.400,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 791.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 90.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União  ref  rente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às 	reas da saúde ou educação) 90.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 782.700,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 9.500,00 



1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties du  Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 736.000,00 

1.750.0000 - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 37.200,00 - 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 141.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 141.000 00 , ., 

UNIDADE: 02.002 PROCURADORIA GERAL 2.022.200,00 

04.061.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgiios dos Meio para Melhoria 2.022.200,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diarias - Civil 2.100,00 

, 1.501 OP00 - Outros Recursos não Vinculados 2.100,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 7.500,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educa;,-.5o) 7.500,00 • 
1 

1.100,00-f  I-37.90.25.00.00.00.00 - Servieos do Consultoria 

1.'04.0000 - Tiist. cia Uno -efrente a WI/a:ties Li:-  ;:s.troleo (não sejar: pura ,.%.s  areas  da saúdo ou  at,  icaçOo) 1 .1D0,c!0 . 

I 

3.3.91:,..7?.n0.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessc.a :•: -f:lic:a r 	 1.200,00 —I 

H 1.704.0000 . TI-Jnsi-. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para ,•zs.  ;Areas  da saúde ou educação) 1.200,0C _____i 

3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais . 	2.000.000,00-  ---I 

1.500.0000 - Impostos eTransferencias de Impostos 1.800.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 200.000,00 

3.3,90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 10.300,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 10.300,00 

UNIDADE: 02.003  SEC.  MUN1C. DE ADMINISTRAÇÃO 37.155.437,50 

04.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgdos dos Meio para Melhoria 4.216.297,50 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diarias - Civil. 85.627,50 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 85.627,50 



3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo - 119.460,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 5.460,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do PetroLeo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 114.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 63.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 63.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 914.760,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 17.850,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 892.500,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 4.410,00 

3.3.S0.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas 1.092.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 745.500,00 

L 
1.'704.0000 - Transf. da União refrente a ioyalties do l'cróleo (não sejam para As  areas  da saúde oti educação) 346.500,00 

3.2 30:::::2.0.00.!T.OU - Desiesas de E.:.,:qc!-:ios Anteriores , 	19.95.c 

'L501.0000 - U ..1.roc: Recu•sos não Vinci,;ado:- 19.950.0 
-I 

4.6.0.71.00.00.00.00 - Frinçipal da Divida Coiitra!,lai Pesgatado i .921.500,00 

1.500.000C - Impostos e lransferências de Impostos 1.921.500,00 

99.999.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgâos dos Meio para Melhoria 2.000.000,00 

9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserve de Contingencia 2.000.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 2.000.000,00 

04.122.2001.2202 - Implantação de projetos de Apoio a Administrac5c Municipal 209.160,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo . 106.260,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 2.310,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 103.950,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 102.900,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) :- 102.900,00 



04.122.2001.2203 - Remunerar Pbssoal e Encargos Sociais 30.729.980,00 

3.1.90.01.00.00.00.00 -Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 397.950,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 397.950,00 

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 2.310,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 2.310,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de impostos 20.000.000,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 	 9.000.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 	 9.000.000,00 

3.1 .90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.310,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 2.a10,00 

:3. i .90.34.00.00.00.00 - jutras Despesas Pessoal- Cont. Tdrceiros 2.310,00 

1 500.0030 - impustos e Transferências de !,-(iposto,: 2. 10,00 

3.1.90.91.00.00.00.00 - 3e1.-...egas judiciais 443.100,00 

1.500.0.000 -Impostos e Transferêncips de Impostos 443.-i00,00 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações Restituições Trabalhistas 772.800,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 772.800,00 

3.3.90.49.00.00.00.00 -Auxilio-Transporte 109.200;00 

1.500.0000 - Impostos e Transferncias de Impostos 109.200,00 

UNIDADE: 02.004  SEC.  MUNIC. DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 176.300,00 

04.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgãos dos Meio para Mehoria 176.300,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 -Diárias - Civil 8.-*00,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 8.70000 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 6.400,00 .. 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 2.o0000 



1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.200,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.200,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 138.000,00 
1.500 0000 - Impostos e Transferências de Impostos 22.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 94.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 22.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 23.200,00 
1.704.0000 - Transf. ua União refrentc. a P.,Dyalties do Petroteo (não sejam para as  areas  da  sale  o. t)ciLicação) 21. f.7.0.0.ri0 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 2.200,00 

UNIDADE: 02.005 SriC. MUNIC. t;),F. EDUCAÇÃO 	 J 	 38.184.650,00 

14.12.200,0i1 ri 2.122.2001.1201 	P•nw.lr as Unidadei, 	ír;t.7;r3 	, Maio  park;  Melhoria 

3.90 30 00.L:0.00.00 - •slaterial  -.le  C.,ork:umn 2.031.006,00 —1 

1.50:.1.00c.t3 - Impostos c- Transferências L:e Impostos 2.000,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de impostos (MDE - 25%) 2.000,00 

-- 
1.573.0000 -  Royalties  do Petróleo e  Gas  Natural Vinculados a Educação  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 1.500.000,0C 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do  Pe  :roteo (não sejam para as  areas  da saúde ou eucação) 1.127.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00 
1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petroleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 100.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.202.000,00 

1.500.1001 - impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 2.000,00 

1 573 0000 	Royalties  do Petróleo e GaE.• !'aturat Vinculados a Educação  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 1.400.000 .:•0 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 800.000,00 



      

4.4.90.52.00.00 00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

   

479.200,00 

2.000,00 

 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 

    

    

Ç. 
1.573.0000 -  Royalties  do Petróleo e Gás Natural Vinculados a Educação  (Art.  2° da Lei 12.E(58/2013) 300.000,00 

--;,-- 
., 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da geúde .. ou educação) 175.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas ¡la  saúde ou educação) 2.200,00 

12.367.2007.2209 - Atendimento a Alunos com Necessidades Especiais 623.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consurrr 101.000,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Imposto. sly11:,1E - 25%) /13.000.00 

1.550.0000 - Transferências do Salário-Educação 58.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Seintiço p/ Distribuição Gratuita 5.500,00 

1.500.1001 - Imoostor5 e fransfer8-..r.:a de Impostoe (MDE - 2!. %) 5.500 00 

16.500,00 ..' 3.3 90.39.00.00.00.00 -Outros Serviços de TetJeiros - Pesser. lurk:lice 
---1 

1550.0000 - Transf•yências do Salário-Educag6... 16.500,00 

---1 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e InstalaçE es 500.000,00 _1 
1.573.0000 -  Royalties  do Petróleo e  Gas  Natural Vinculados à Educação  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 500.000,00 

1 
12.36:5.20et.1.22-1'0 - Atendimento a Alunos da Educacio intantil 1.946.09C,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.544.790,00 

1.540.0000 - Transferrências do FUNDEB 237.660,00 

1.540.1070- Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (70%) 1.307.130,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 -Obrigações Patronais 273.309,00 

1.540.0000 - Transferrências do FUNDEB 35.649,00 

1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (70%) 237.660,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 27.500,00 



1.500.1001 - Impostos e Transferência de impostos (MDE - 25%) 27.500,00 

3.3.90.32.00.00.00 00 - Material,  Bern  ou Serviço p/ Distribuiçâo Gratuita 5.500,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 5.500,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 55.000,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de. Impostos (MDE - 25%) 55.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de !mpostos (MDE - 25%) 40.000,00 

12.361.2009.2211 - Atendimento a Alunos do Ensino Fundamental 29.153.396,00 

3.1.C:1.11.00.00.00 -j0 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessool Otvit 18.951.800,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 2.724.800,00 

1.540.0000 - Transhrrências do FUNDEB 	 2.470.000,00 
1 

171.-5-40.10-_,0 - Tmrisl-arênciasii: i,'UNDEB • Impostos e TransferêncinP. del:7-.p;Jstos P0A; 	 —1 	12.467.000,:)0 
; 	 -I-- 

i-T.'•77iS.•-300 - Royaltie:s. do Peiff-,r,  e Gás \latural  Vinci  Anci.); a E:-,Lice.960  (Art.  2" da Lei '' 2 9F,3/201.3) 	 I. 2°0.000,00  
H- 
I  

3.1 ...40.13.00.00.00.00 - Obrigações  Patio  Pi2 4.250.00X.,,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 1.250.000,00 

1.540.0000 - Transferrências do  Ft  INDFB 500.000,00 

1.540.1070 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (70%) 2.500.000,00 
, 

3.1.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas Pessoal - Cont. Terceiros 2.431.000,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) .__ 2.431.000,00 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações Restituições Trabalhistas 59.415,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 59.415,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 -  Diaries  - Civil 17.824,50 

1.500.1001 - Impc7;:_os e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 17.824,50 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 	 '.:, 2.277.514,00 

'4" 



1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 	) 59.415,00 

1.540.0000 - Transferrências do FUNDEB 59.415,00 

1.550.0000 - Transferências do Salário-Educação 95.064,00 

1.552.0001 - Transferências de Recursos do FNDE (PNAE) - EJA , 100.000,00 

1.552.0002 - Transferências de Recursos do FNDE (PNAE) - AFE 200.000,00 

1.552.0003 - Transferências de Recursos do FNDE (PNAE) - PRÉ-ESCOLA 100.000,00 

1.573.0000 -  Royalties  doPetróleo e Gás Natural Vinculados à Educação  (Art  2° da Lei 12.858/2013) 1.663.620,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 11.883,00 

1.506.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 11.883,00 

L3.3.90.:36.00.00.00.00 - Cutros Serviços de Terceircs - Pessoa Física 113.830,00 

--1 
1 1.500.10 	I - Impostos e Transferência de In:postos (MOE- 	26%) 118 830.00 
I— 
i--- 

1 
643.682,00 ' 3.90.39.00.00.00.60 - Outros Servigos de Terceiros - Pass.:a  it  iricf•_;a 

118.830,00 1.500.1001 	trnpnstos e transferência de Impostos  (MLLE  - 25%) 

1.550.0000 - Transferências do Salário-Educação 522.852,00 

1.573.0000 -  Royalties  do Petroteo e Gás Natural Vinculados à Educação  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 2.000,00 

3.3.90.49.00.00.00.00 -Auxitio-Transporte 130.713,00 

1.500.1001 - Impostos eTransferência de Impostos (MDE - 25%) 	, 11.883,00 

1.540.0000 - Transferrências do FUNDEB 59.415,00 

1.540.1070- Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (70%) . ., 59.415,00 

3.3.90.92.00.00.00.00 -Despesas de Exercícios Anteriores 139.904,50 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 5.941,50 

1.550.0000 - Translerências do Salário-Educação 11.883,00 



1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 122.080,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações, 2.000,00 

1.550.0000 - Transferências do Salerio-Educação 2.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e  Materiel  Permanente 118.830,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 59.415,00 

1.550.0000 - Transferências do Salário-Educação 59.415,00 

12.361.2010.2212- Manutenção da frota e Aquisição de Veiculo 821.125,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 199.125,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferencia de iM310S (MC': - 25%) 60.425,00 i 

1.550.0000 - Transferências do Salário-Educação 55.000,00 

1.553.0000 - Tr,-,nsferencias de Rei..ursos do F.1\11.)C (PNATE i 1_ 83.700,00 
—I 

—4 
...,...5.:,-,.....;;.;.r..a.w.oc.uu - outros Svios de Terceiros -1. ',.:,:i.: 	:,:iJir-i 	 'of'  00  -I--  
1 500.1i.i,71  - frnpos!os e Transfer6rcia  :le  !:-::¡Joa-cLed  WIDE  - 25%) 	 2B :".;00,0 -.; 

—1 

I 1.550.000:1- irans::3041-jas do Salário -Educaçãe 	 28.0)C,00 

1.573.0000 -  Royalties  do Petróleo e  Gas  Natural Vinculados a Educação  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 2.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 564.000,00 

1.500.1001 - lmpostos e Transferência de mpostos (MDE -25%) 328.000,00 

1.553.0000 - Transferências de Recursos do FNDE. (PNATE) 21)0.000,00 

1.573.0000 -  Royalties  do Petróleo e  Gas  Natural Vinculados a Educação  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 36.000,00 

12.366.2011.2213 - Acesso a Educação para Jovens e Adultos 228.830,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 55.000,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (ME - 25%) 55.000,00 

, 
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros .- Pessoa Física ,. 55.000,00 



1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 55.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 59.41500 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 59.415,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 59.415,00 

1.500.1001 - Impostos e Transferência de Impostos (MDE - 25%) 59.415,00 

UNIDADE: 02.006  SEC  MUNIC.DE  FAZENDA 211.100,00 

04.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgãos dos Meio para Me!bode 211.100,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 -  Diaries  - Civil 4.100,00 

1.501.0000 - Outros Recvsos rt.,_• Vinculados 4.100,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material. de Consumo 5.300,00 

1.500.0000 -Impostos eTranstr;rencias de Impostos 1.500,00 
-1 

1_
1.70-i.0000 - Trarsr. da Uni5o refrente a  Royalties  do Petrotes i:ião sejam {-15:d es  Areas  da 2Aúde ou educação) 1.000,00 

11.705.0000 - Tmnsf. cosEstaJos refrente a  Royalties  do Petroleo (não sejain  pa  63draas da saúde ou educação) 2.800,00 

3.3.90.35.00.00.00.00 -Serviços de Consultoria 22.000,00 

1.704.0000- Transf. da inião refrente 6  Royalties  do Petróleo (não sejam para es  areas  da saúdo ou educação) 11.00000 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petroteo (não sejam para es  areas  da saúde ou educação) 11.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 119.500,00 

1.500.0000- Impostos e Transferências de Impostos 52.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es  areas  da saúde ou educação) 55.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es  areas  da saúde ou educação) 12.500,00 

3.3.90.92.00.00.00.00- Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es  areas  da saúde ou educação) 2.500,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es  areas  da saúde ou educação) 
_ 

2.500,00 



4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 55.200,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 53.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.200,00 

UNIDADE: 02.007  SEC.  MUNIC. DE OBRAS E SERV. URBANOS 8.684.939,12 

04.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgãos dos Maio para Melhoria 5.994.400,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 5.500,00 

1.501.0000- Outros Recursos não Vinculados 5.500,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 2.333.200,00 

1.500.0000 - Impostos s Transts:i-Êtr{..!as de Impostos -' .000,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 2.200,00 

1.704.0000 - lcansf. da Unia. 	efr ante a  Royalties  do F'etróleo (não sejam para às áreas da ::‘aikle ou educação) 1.180.000,00 

E.705.V00 • T:nf. dos Estados rift...:iti 	---..-.;:yr;;les do i,'etrOleo !,o5c -.::?ja:-n para as  areas  df.: 6...,Uile --..-_ ae,icaçâo) 1.15J.:::"itj,i:-.-: i.._ -F- 

1

...3.9C..4.;0.00.03.00 - Ou'.ro.,-; Seivicos ci?. T,-,rceiros - Pes..3oa F...;i:.:. 32.5.0f10.0c? 

1 7,1.0000 - TranJ. da I Jnião reireilie a  Royalties  no Pet...51P^ 	1-ii-io sejam jx•ri.: as ',reas da saiide ou educag o) 25i;.000,00 

1.765.0003 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) • 75.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviç  DS  de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.225.F.00,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 1.009,00 

1.501.0000- Outros Recursos não Vinculados 2.500,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 3.125.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 97.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 38.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refreste a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da  sr.-:;ide ou educação) ?3.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 67.200,00 



1.704.0000 -- Transf4la União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 65.000,00 

1.705.0000 - Trans4-pos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.200,00 

15.451.2002.2204 i-Intervenções de Infraestrutura Urbana 776.200,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 55.600,00 

1.500.0000 - !moo*: s e Transferências de Impostos 2.200,00 

i 
1.501.0000 - OutroOecursos não Vinculados 2.200,00 

1.704.0000 - Transttla União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 49.000,00 - 

1.705.0000 - Transt,dos Estados refrente a  Royalties  do Pel-r.51.eo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.200,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 44.200,00 

1.500.0000 -  Imposts  e Transferências de Impostos 1.000,00 

, 1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petrolt.,i  ( áu  seiam para as  areas  da soilde ou educação) 	 41.000,00 

[1.705.0tk0 • Transf.,-tos Estados refrenze a  Royalties  do Petrolc• 	(flat;  sejam par as  kends  saúde ou educação) 	 2.200,00 
.; 
;. . 

4  4.5;0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 676.400,00 

1.500.0000 . Impostos e rransferflicias de Impostos 2.200,00 1 

_i 
1.704.0000 - Transt:da União refrente a  Royalties  do Petróleo  (nap  sejam para As  areas  da saúde ou educação) 672.000,00 

—I 
1 

.. I — 
1.705.0uut.: • i rt.r.st. dos tstados refrente a  Royalties  do Petroteo (nac sejorn  pars  as  areas  da saúde ou educação) 2.200,00 

15.452.2003.2205 -Manutenção da Rede de iluminação PúbLica 1.91e,339,12 

3.3.90.30.00.00.00.00 -Material de Consumo 50.600,00 

1.501.0000 - OutrosiRecursos não Vinculados 2.200,00 

1.704.0000 - Transtxla União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 2.200.00 

1.705.0000 - Transt.tios Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 44.000,00 

4 
1.751.0000 - Contr4ição para Custeio dos Seiviços de Iluminação Pública - COSIP 2.200,00 

.,: .,. 
-i 

4 



3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.863.739,12 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es áreas da saúde ou educação) 1.123.000,00 

. 
1.705.0000 - Transf. dos EstadoS tefrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 560.000,03 

1.751.0000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 180.739,09 

UNIDADE: 02.008  SEC.  MUN. DE MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL 4.435.285,61 

18.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgbos dos Meio para Melhoria 322.698,89 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 94.526,65 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 11.883,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es  areas  da saúde ou educação) 70.760,65 

1 1.705.0000 -  Trot  isf. dos Estados refrente -J,  Royalties  do Petróleo (não sejarn para As áreas da saúde ou educação) 11.883,00 1 
F-3.3.90. n...0C, 00.00.00 -  Oros  Serviç..;s de Terceiros - Pessoa P!r::ca 	 84.115,89 

1.704.0000 -Ti ,;i--..r.  it.:  ;r•:, reirenze a rl.oyar-!es  en  P-Jr6leo (não sejarh p.:-va ;.-:.; ,:i".21-1 da  same  i:!Jedtlaçi-) 	 72.862,89 ; 

1—; 

1 

1.705.000 	- -iransf dc;i5 f.stados efrente a 7;.(...,:ties  di-,  Petrólec (rii:.).5.jam para 	s  Areas  da saúde •:,d ,_:,..;Licaçãn; 	 11.833,0! 
--1 

3.3.90.33.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa  Jun lice  50.329,46 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 23.766,00 

1.704.0000 -Transf. da União refrente a  Royalties  do PetróLeo (não sejam pare es áreas da saúde ou educação) 14.680,46 

1.705.0000- Transf. dos Estados''refrente a  Royalties  do Petróleo não sejam para es áreas da saúde ou educação) 11.883,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 93.096,89 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es áreas da saúde ou educação) , 88.343,69 
, 

1.705.0000 - Transf. dos Estados-refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As áreas da saúde ou educação) 4.753,20 

18.451.2004.2206- Gerenciamento de Resíduos Sólidos 3.948.230,57 

3.1.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 35.649,00 

1.500.0000- impostos e TransferOncias de Impostos 35.649,00 



-'5• 3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio peta Participação  ern  Consorcio %Moo 	 ,_ 930.941,50 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  d4adde ou educação) 925.000,00 
.;.a- i..., 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreat'da saúde ou educação) 5.941.50 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.611.883,00 

1.500.0000- Impostos e Transferências de Impostos _...x.___ 
5.941,50 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  Obi:Sal:1de ou educação) 2.600.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreafda saúde ou educação) 5.941,50 

3.3 90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 300.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petroteo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 300.000,00 ._ . 

4.4.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consorcio  %blimp  69.757,07 

1.704.0000 • Trancf.  rib  União refrente a  Royalties  do Pelroleo (não sejam para k' áreas dariadde c.:i.i educação) 69.757,07 1 

18.451.2004.2207 - Preservação e  Con.;  ervaçk,  A rntintat Eficiente 60.53f.',15 

-4 . 
3.3.90.30.00.00.00 -Material de Consume 12.477,15 

1.501.0000 - Outros Reilirsos não Vinculados 
- 

5.941_50 
--I 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  :Areas  da-saúde ou educação) 594,15 

1.705.0000 - Transf. dos Estado refronte a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as áreas da satide ou educação) - • 5.041,b0 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 47.532,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 5.941,50 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreas dasadde ou educação) 35.649,00 

, •:, .. 
1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às área$:cla saúde ou educação) 5.941,50 

06.182.2006.2208 - Proteção Comunitária 	 , 104.347,00 
i• 

3.3.90.14.00.00.00.00- Diárias - Civil 4.300,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 4.300,00 



3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 3.000,00 

1.501.0000- Outros Recursos não Vinculados 1.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As áreas da saúde ou educação) 1.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As áreas da saúde ou educação) 1.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 97.047,00 
1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As áreas da saúde ou educação) 96.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As áreas da saúde ou educação) 1.047,00 

UNIDADE: 02.009  SEC.  MUNiC. DE VESLNV ECCAOMICO, TRABALHO,EMPREGO 145.000,00 

04.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgãos dos Maio para Melhoria 145.000,00 

-[ 
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diária•.:' - Civil 15.000,00, 

I 1.361.0000 - Octros Recursos não Vinculnd 15.000,07. , 

3.3.-:C 30.00.06.00.00 - Material.;k.C-c:Isurnu • '.:-6.¡:!:::0,0C; , ____.4 
1 !•,01.000C - Outros r..aisos nb.o.  Vinculados 'I 0.000,CO 

r--- 

l.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petreieo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 10.000,00 

1 705 onon - Transf.  des  Estados refrente a  Royalties  do Pegrólpil 	1-10 sejam para As áreas da saúde ou educação) 6.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Tecceiros - Pessoa Física 6.000,00 
1.704.0900 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (nEo sejam para às áreas da saúde ou educação) 5.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As áreas da saúde ou educação) 1.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 72.000,00 
1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 22.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  Areas  da saúde ou educação) 40.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petroteo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 10.000,00 



4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 	• 26.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (ilac) sejam para as  areas  da saúde ou educação) 11.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 15.000,00 

UNIDADE: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO . 2.098.400,00 

23.695.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgaios das Meio para Melhoria 2.098.400,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 3.000,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 3.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 26.300,00 

1.501.0000 - Outros Reciirsos não Vinculados 1.0C,0,00. 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não seprn para as  areas  da saúde ou educação) 24.300,00 

1J05.0000 - Tramf. dos Estados refrente a  Royalties  do Peti-Oleo (não sejam para as  areas  da saúde ''iu educação) 1000,0') 

—1 
3.3.90.36.00.00.00 00 - 0Wros Servicos de Teicros • Pessoi:-. Fisk:a 14.400,00 

1.704.0000 - Transf. f-!.a Uniao ri fre: ite a Royaities do Petróleo ;(não sejam para 	s are-s da saúde ou edocar:ão) .- 	11.400,00 
1 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a Rcl-alties  lo  Petróleo (não sejarii para As  areas  da saúde ou educação) 3.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7 2.033.700,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados — 
3.700,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petroteo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 1.850.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petroleo (não sejam pára as  areas  da saúde ou educação) 180.000,00 

3.3.90.92.00.00.00.00- Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00 

1.704.0000 - Transf.  dc  União refrente a  Royalties  do Petroleo (riflo 
i 

sejam para as  areas  da saúde ou educação) 9.000,00 

1.705.0000 -Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo L (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 1.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00- Equipamentos e Material  Permanent  1 11.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo ' (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 10.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a.Royalties do Petrolea. (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 1.000,00 



UNIDADE: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DECULTURA 96.645,02 

13.122.2001.2201 - Prover as Unidades e OrgtiOs dos Meio para Methoria 96.645,02 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 2.488,30 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 2.488,30 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 16.173,95 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 12.441,50 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 3.732,45 

3.3.90.36.o0.00.00 00 - Outros Serviços do Terceiros - Pessoa Física 1.244,15 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 1.244,15 

: ?..3.90.39.00.00.00.00 - Outros :ervigos de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.418,17 

1.500.000.  - Impostos e Transfereicias de Impostos F 	12.418,17 

r 	 H 
i 

1.7N1.0c:lc_ Transf. da União , 	:"4:1.,•iltiesd3 Fe .rifilee W.f.; se;;;Irr  oars  às  areas  ‘..;:: .1;:ii"..&.: -Lu .,:ilucação) .,...;.:_;./..,,uf.-,  ____I  

3.52.00.0.00.00 - Equipamentos c ilateriaarciano::tc; :14 12,45 
1- 

1.704.0000 - Transf. da tinido :eirente a Royaides do Pet.:Aeo (não sej,i-ri  pal  k• as  areas  :ci sadde ou educaça.4 19.437,46 

1.705.000J - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petroluo (não sejam para as  areas  de saúde ou educação) 24.883,00 

UNIDADE: 02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 281.700,00 

27.812.2001.2201 - Prover as Unidades e Cirgdos dos Meio para Melhoria 281.700,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 2.200,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 2.200,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 212.000,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 2.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União rofrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas -..:ii  saúde ou educação) 160.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 50.000,00 



3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.000,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (náo sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.500,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 3.500,00 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 17.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 43.000,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as áreas da saúde ou educaçãoj 43.000,00 

UNIDADE: 02.013  SEC.  MUNIC. DE AGRICULTUPA 217.600,e0 

20.122.2001.2201 - Prover as Unidades e Orgdos Oos Meio para Melhoria 217.600,00 

3.3.90.14.0.00.00.00 - 2iirias - Civil 1.600,00 _1 
1.501.0000 - Outros Recu,sos não Vinculado vz • 11600,00 

---I 

1-... 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 152.000,00 

I .)1 .0000 - Outros Recursos não Vinculados 2.000,00 

--I 
1.704.000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (rião sejam, para as  areas  da saúde ou educação) . 	150.000,00 i 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 3.000,00 —1 

1.704.0000 - Tranl. cia Uniaiu refrente a  Royalties  do Petróteo (não sejarrips,ra as áreas aa saúde ou educação) 3.000,00 ; 

3.3.90.35.00.00.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffs'ca 35.000,00 

1.704.0000 - Transf.. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 35.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 9.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as áreas da saúde ou educação) 7.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

1.704.0000 - Transf. daUnião refrente a  Royalties  do Petroleo (não sejam para as  Areas  da saúde ou educaçao) 10.000,00 



UNIDADE: 02.014 CONTROLADORIA GERAL 55.000,00 

04.124.2001.2201 - Prover as Unidades e Orghos dos Maio para Melhoria 55.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 5.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 5.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 5.000,00 
1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 15.000,00 

4.4.90.52 G0.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00 

I-717-704.000i) - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sujam para às  areas  da sairle ou educação) 20.000,00 

UMM.i: 02.015 6:7CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDP 27.771Z!  

J . 

U0,00 10.1:Z2.3001-2-301 	Prover as Onidades e Orgr:ko df:,f-  MOD.  Operae!tmais i,-,71 Melhoi.ia 
-- 

9' 

3.1 90. 11.00.00.00.00 -Vencirentc, e Vantagens F;xas - Pessoal Civil 3,00e.000,00 

1.F.00.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 8.000.000,00 

3.1.90.13 00.00.00 00 - Obrigações Patronais 306.000,00 

1.500.1002 -- Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 306.000,00 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações Restituições Trabalhistas 54.600,00 

1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 54.600,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 26.700,00 

1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  -- 15%) 10.400,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 16.300,00 

3.3.90.30 Ci0.00.00.00 - Material de Consumo 53.800,00 

1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 53.800,00 



3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 47.400,00 
1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 47.400,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 54.400,00 
1.500.1002- Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 54.400,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.045.300,00 
1.500.1002 - Imnostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 45.300,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 9.200.000,00 

1.705.0000- Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 8.800.000,00 

3.3.90.49.011.30.00.00 - il l'xitio-Transporte 1.000,00 

1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 1.000,00 

3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 1.000,00 

1.50C.1002 - Impostos e Trami-erência de Impostos  (ASPS  - 1E%) 1.000,00 
, 

3.3.9.92.00.00.00.0U -Despesas de Ent:dojos An!eriofas 	 - 	.3.200,00 _ 
1.500.1(.;02 - itnpoqo-s e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 	 3.200,00 —I 

—I 
1 

04.122.3002.2302 - Martutengiic do Conselho Municipal de Saúde 21.00,00
7 

 

Desp. 13- 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 5.000,00 
1.500.0000 - Impostose Transferências de Impostos 5.000,00 

Desp. 15 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 10.000,00 
1.500.0000 - Impostos e Tranferdncias de Impostos 10.000,00 

Desp. 1 7 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 5.000,00 

Desp. 19- 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 1.000,00 

10.301.3003.2304 -Incentivo Financeiro APS - Capacitagdo Ponderada 503.500,00 

3.1.90.11.00.00.00.00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 490.700,00 



1.500.1002- Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 490.700,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 12.800,00 
1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 12.800,00 

10.301.3003.2305 -Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 49.390,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 35.090,00 
1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 35.090,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 14.300,00 
1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 14.300,00 

10.301.3003.2306 - Incentivo pera  AWE  e,-qratégicas 167.800,00 

Desp. 37- 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 164.000,00 
1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 164.000,00 

i)eso. 38 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - ührigaf;.5c.r. Patronait, 
I- 

7 I:qr.-00 —I 
i .500.1 W2 - Impestes r! .i.:.3nsferência de Irip:::-.i.ciz ;.,::,:-.5.-• - 1 ,--Y0) 3.800,0C 

--I 

—1 
2.000,00 ; 10.A, í.303.2:- - Agerito Cominit.fir:o ch. Saúde 

-1 

Desp. 45- 3.1.90.13.00.00.00.00 - Otyigações Patrcnais 2.0 00,0C 
1.:.)00.1002 -  imposes  e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 2.000,00 

110.301.3004.2308 - Manutenção de Média e Alta Comptexidade -  MAC  266.372,53 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 266.372,53 
1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 266.3712,53 

10.302.3004.2309 - Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 12.441,50 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 12.441,50 
1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 12.441,50 

10.303.3005.2310 - Assistência Farmacêetia e lnsumos Estratégicos 1.000,00 

Desp. 110 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material,  Bern  ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 1.000,00 



1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 1.000,00 

10.304.3006.2312 - Incentivo Financeiro Vigilância Sanitária 99.532,01 

Desp. 114 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessost Civil 62.207,51 

1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 62.207,51 

Desp. 115 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 37.324,50 

1.500.1002 .- Impostos e Transferência de Impostcs  (ASPS  - 15%) 37.324,50 

10.301.3004.2319-  Corona Virus  37.324,50 

—1 
Desp. 100- 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 37.324,50 

1.500.1002 - Irnpostos eTransfetência de. Iniper-,tos  (ASPS  - 15%) 37.324,50 
-I 

UNIDADE: 02.016 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.537.897,30" 

08-.-2:44-  .401.2401 - Gesto das Politicas de Assir,tência Social 5.228.591.04 
--I 

24.8P3.00 3.1.90.04.0C. 00.00.00 - Coatragt,c por Tempo Deterinacin 
2.t.86 3,0'J  1500.0000 - Impostos e TrarJerências de impostos 

.• 

3.1.90.11.00.00.00.00 - VLincimentos e Vantagens Irkas - Pessc,al Civil • 1.984.955,17 

1.500.0000 - impostose Transferências de Imposto; 1.984.955,17 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 423.011,03 

1.500.0000 - impostos e Transferências de Impostos 423.011,03 

3.1.90.91.00.00.00.00 -  Sentences  Judiciais 12.441,50 

1.500.0000- Impostos e Transferéncias de Impostos 12.441,50 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações Restituições Trabathistas 60.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 39.600,00 

1.500.0000- Impostos e Transferências de Impostos 39.600,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 331.450,27 

1.500.0000- Impostos e Transferências de Impostos 24.883,00 



295.567,27 

80.801,76 

828.588,42 

 

  

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 

3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

1.600.000 - Irnpt- stos e Transferências de impostos 

62.207,51 

569.907,21 

11.000,00 

62.433,04 

32.441,50 

32.441,50 

147.071,04 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 

1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação)  11.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 

1.500.0000- Impostos e Transferências de Impostos 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a Ro>  alties do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 

1.009.390,18 

100.000,00 

1.244,15 

1.244,15 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 461.067,04 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 	 42.207,51 

1.704.0000 -- Tnsf na União refoi3;te a Roya,ties do Petróleo (não selz-:rn para 8.-.;  areas  da &ai)de ou educação) 3.159,53 

170P 00f.:!;; - Tra;isr. dos Fstadus ;.-.7frente a i'ioyalties do Petróleo !,!-- .6.0 sejam pare às areae. 	 educação) 

3.3.g0...j9.00.00.06.00 - Outros Serviços de Terr•k.;ros - Pessoa  Juridic::  

30 %00,001- 

636.114,82 r- 
1.500.0000 - Impostos e TranGferências de impostos 

1.704.0000 - Transf. da União refrentr. a  Royalties  do Petróleo (não sejam para es  Areas 	ou educação) 

1.705.0000 -Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam pare as  areas  ca saúde ou educação) 

3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 

3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

2.488,30 

64.921,34 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 12.441,50 



t:  
it  

1.704.0000- Transt. da União refrente a  Royalties  do Petróteo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) I 32954 
., 

08.244.4002.2402 - Manutenção do Conselho Tutelar 288.155,71 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 23000,00 

1.501 0000 - Outros Recursos não Vinculados 230'...!100,00 

,.. 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - C;  fit  288,30 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 21488,30 
r.- 

3.3.90.30.00.001..0.00 - Material de Consumo 1144,15 

1.501.0000-  Out;  os Recursos não Vinculados 1144,15 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.883,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 24,883,00 
,..,.. 

—I 3.3.90.39.00.001)0.GO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .1uridios 11 .S51,96 

.Outros Recursos não Vinci.itados 3.'08ri,i38 1:12_501.f.;000 

._...—. 1 

i ransf da 11nião refrente a  Royalties  do PetrO.eo 	ria3 sejam  pars  ar: lireas da saúde ou educaçaoi 364,98 
--1 

4.4.90.52.00.00.00.00 -Equipamentos e Materist Permanente 17.488,30 

1.5.01.0000 - Outcs Recursos não Vinculados 2.488,30 
;. 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 15000,00 

08.243.4011.2432 - Atenção à Criança e ao  Adolescents  21.150,55 

3.3.90.30.00.00.00.00-Material de Consumo 1.244,15 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 1444,15 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.662,25 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 18.662,25 

4.4.90.52.00.00.00.00- Equipamentos e Material Permanente 1./44,15 

1.501.0000 -Outros Recursos não Vinculados 144,15 

ORGAO: 03.000 Fundo Municipal de  Salida ft  - ,,. „. 
20.748.824,85 



UNIDADE: 03.001 Fundo Municipal de Saúde 20.748.824,85 

10.302.3004.2104 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial do  MAC  54.742,60 

Desp. 65 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 12.441,50 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 12.441,50 

Desp. 66 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 12.441,50 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 12.441,50 

Desp. 67- 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Per manente 29.859,60 
1.601.0001 - Transf. de Recursos do SUS (Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primária 29.859,60 

ir 122.3001.2301 - Prover as Unidscies e Orr:Ass de :7: Me:!_fs Operacionais para Melhoria 	- 1 081.300,00 

. 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 163.000,00 
—I 11.635.0000 -  Royalties  do Petróleo e Gás Natural vinculados .3 Saúde  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 163.000,00  

L_ :3.90.39.00.00.00.00 - *Dutros Serviços de Terceiro,  - Pcsda Juridica 913.000,00 
P. yyaities do 7etról.r.:1 e (0q:: Natural Vinculad:z :-- i..600k,  (Ai i:. 2° da i ei 12 358120 '1) 

-1--- 

110 000.00 

-I. 
--1-- 

----1 
17635 0000 -  Royalties  do Pet:•0.0-, e Gás Natural viticzsiacios  ii  .c.isOriii  Art.  2.(' cia Lei 12.85a:2013) 66J.000,00 

-1.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material  Pe:  manente 5.300,00 

1.635.0000 -  Royalties  do Petrõle0 e Gás Natural vinculados a Saúde  (Art.  2° da Lei 12.858/2013) 5.300,00 

10.:"?01.3003.2304 - Incentivo Financeiro APS - Capacitagáo Ponderada 867.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 764.000,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 764.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 32.700,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de  Mari.  das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 32.700,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 10.400,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.400,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.200,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 4.200,00 



_ 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	— 46.400,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde)-  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 46.400,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 	 . 8.300,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de  Sake)  -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
_ 

8.300,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
_ 

1.000,00 

10.301.3003.2305 - Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 	
_ 

1.095.203,07 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil _ 
870.905,07 

1.600.0004 - Transf. de Rdc. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públcos de Saúdfr: -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
_ 

87'1905,07 

_ _ 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 0;onsurno 37.324,50 

1.600.0004 -  Tram.-4. de Rec. do SUS (Bloco de Man das AO-es e Serviços PUblicos de  Sake)  -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITAL AF1 37.324,50 

L_ 
i 3.3 90.62.00.00.03 - Material, Bt4rn ou Serviço p/ Distribiricra"c Gratuita -12A41,50 

—1.600.0004 - 	ran.  de Rec. do SUS (Bloco iie M. das Ar:06e,s e 'lleir-,rgc,-.; Pur..1Ncos de Saúde) -  MAC  - AMBUATOF:A!.. E HOS119-f,_AR 12.4410 _ 	_ 

3.3.90.36.00.00.00.00 -Outros Scros de Terceiros - Pessoa %ice 	 - 2.983,00  
1.600.0004- -i'ransf. de Rec. do SUS (Bloco de rrlcn. das Ações e Serviços PúblicOs de Saúde) -  MAC  - Ati2ULAT-OFIIAL E HOSPITALAR _ 	 _ 

24:883,00 

.-----3.3.90.37.00.00.00.00 - Locaçâo de  Mho-de-obra 1.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Mandas Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 62.207,50 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 52.207,50 

3.3.90.92.00.00.00.00- Despesas de Exercícios Anteriores 74.000,00 

1.600.0004- Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
._ 

74.000,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 12.441,50 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 12.441,50 

10.301.3003.2306 - Incentivo para Ações estratégicas 50.600,00  

Desp. 37-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 _ 
110.000,00 



1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 110.000,00 

Desp. 39- 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 208.000,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de  Seale)  -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 208.000,00 

Desp. 40- 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 3.700,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR _ 3.700,00 

Desp. 41 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR _ 	 _ 1.000,00 

Desp. 42 - 33.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 164.000,00 
1.600.0004- Transf. de Rec. do SUS (BLOCO de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR _. 	 _. _ 164.000,00 

 

. 	. 
_ 

Desp. 43- 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 16.300,00 _ 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 16.900,001 

, 

7 - Agente (Amerin ae  Sande 	 t". 10.301.3003.2A 	 :M .. 	 L 	 __ 	.  

rDei.o. 44 - 3.1 Ti.11 .00.00.00.00 - Ye:::.:iri2-;-..;_;;:,- Vantagens Fixas -  Pe.:.•!  Civit 	 ,77-----4 	 ---- 
_ __. . ...   

: .60(./.0)04 - rr;:iri4  le  !...;-,..c O0 	lJS ([11:y:to de i-17n das Ai,:ies c:s. Servigos PIA-31:c!.!!-: me Sacie - MA.f.. - Aivi 	q k..TORI,'. I_ E HOSPITAL4F; 	 65.5moo.  j_ 

. L._ 
1.0.ft)1.3004.230F! - 'Aanaterção dz Média e Aia . orni...!eYide -  MAC  --1— 	41:14...2.5,66 

3. ; .90.1-1.6.00 011.00 -1.-/encimentos e Vãnr.agens i' ixas - Possoal Ct 1.119.735,09 
, 1.600.0004 - Tra—ns-f-r-c-ia Rec. do SUS (Bloco de  Kin  das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBII! ATORIAL E HOSPITALAR I 	1.119.7:TI5,09 

3.1.90.13.00.00.00.00- Obrigações Patronais 143.077,26 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR _ 143.077,26 

_._ 
3.3.90.14.00.00.00.00 -  Diaries  - Civil 24.893,00 
1.600.0004- TranFirf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. rias Ações e Serviços Públicos de Saticle)--  MAC  - AMBULAi-ORCAL E HOSPITALAR _ 	 _ _ 24.883,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1.045.086,18 
1.601.0001 - Transf. de Recursos do SUS (Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 49.766,04 

_ 
1.621.0000 - Transferências de Rec...;rsos do SUS (Governo Estadual) 99F 1120,14 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem C-Tu Serviço p/ Distribuição Gratuita 1.244.150,10 



.., ., 
1.621.0000 - Transferências de Recursos•do SUS (Governo Estadual) 1.244.150,10 

r• 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros ServiçoS.:de Terceiros - Pessoa Jurídica 447.894,03 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bldto de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 199.064,01 

1.621.0000 - Transferências de Recursoclo 
: • 

SUS (Governo Estadual) 248.830,02 

10.302.3004.2309 - Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 202.796,45 _ 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 62.207,50 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Blii4o de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 62.207,50  

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações PatrOnais 24.883,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (BloC,.. de Man. dos Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPiTAL41 24.883,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 -  Diaries  - Civil 2.488,30 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bisco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 2.48,30 

3.3.90.3C.00.00.00.09 - 	::,‘  ;at  de Cor.; no 37.32!,b0 

1.600.0304 - .7 lansf. Cie Rec. do SUS ;BI.Oo de Man. das Ações e Serviç,ia P6I-0:o,-: de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL EI-4.0;3i-11-;-.:.AR 3'.324,50 
1 

?..2.96.32.00.00.00.00 -Material, Bem ou Serviço p/ Dis:,- hgdo Gratifta 1.244,15 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS  (Bloc)  de Man. das Ações e Serviços Pubticos de Saôde) -  MAC  - AMBULATORIAL F LiOSPiTALAR - 	1.244,1.5 

3.3.90.36.00.00.00.00 -Outros Serviços,de Terceiros - Pessoa Física 37.324,50 

1.600.0004- Transf. de Rec. do SUS (MOO de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL F HOSPITALAR 37.324,50 

3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros - PessoaJuridica 24.883,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (BldCo de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 24.883,00 

4.4.90.52.00.00.00.00- Equipamentos e0aterial Permanente 12.441,50 

1.601.0001 - Transf. de Recursos do SUS -(Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 12.441,50 

10.303.3005.2310 -Assistência Farmacêutica .,. e lnsumos Estratégicos 6.100,00  
1 

Desp. 110- 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita .‘ 	6.100,00 

1.600.0003 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) - Assistência Farmacêutica • 6.100,00 

10.304.3006.2311 -Ações de Prever40 e Controle das DST/AIDS e Hepatites Virais 186.622,50 



3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 74.649,00 
1.600.0002 - Transf. de Rec. do SUS  (Blow  de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) - Vigilância em Saúde 74.649,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material,  Beni  ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 37.324,50 
1.600.0002 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) - Vigilância em Saúde 37.324,50 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 74.649,00 
1.600.0002 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) - Vigilância em Saúde 74 649,00 

10.304.3006.2312 -Incentivo Financeiro Vigilância Sanitária 223.947,04 

Desp. 114 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 186.622,54 
1.-600.000" - T; Tfnsf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. Uris Açoes e 6ervtgoF Públicos de Saúde) - Vigilância em Saúde 	 _ 186.622,54 

Desp. 115 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 37.324,50 
, 1.500.1002 - Impostos e Transferência de Impostos  (ASPS  - 15%) 	. 37.324,50 -1 F—  — -- 

----1 
10.392 :3004.313 - Programa de Apoio aos Hospitais do interir - PAO! 2.189.7-1 17 

-1  I— 
!Ii.  82.- 3.3 90.:10.00.i; 	!0 00- M eteriat de Conr;:r: 'I .244.; 50,10 
1.021.00 	- Transfer4r...;ias de ReCtlf q0S ri• .;_i;::-, (Govr,:no fzstadua: 1.244. '5O,1 1 

1 	 —: 

p. 83 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ DI:gribuipão Graiúita 435.452,53 

1.
1.621.0000 - Transflrênias cie Recursos do SUS (Governo Estadual) 435.452,53 

Desp. 84- 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 385.686,53 
1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 385.686,53 

Desp. 85 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 124.415,01 
1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 124.415,01 

10.302.3004.2314 - Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Estadual 858.463,55 

Desp. 86- 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 373.245,03 
1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 373.245,03 

Desp. 87- 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 62.207,50 
, 1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 62.207,50 



Desp. 86 - 3.3.90.14.00.0020.00 - Diárias - Civil 6.220,75 

1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 6.220,75 
--•,•• 

• 

Desp. 89- 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 248.830,02 

1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 248.330,02 

Desp. 90- 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 62.207,50 ' 

1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estaduai) 62.207,50 

Desp. 91 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 62.207,50 

1.621.0000 - Transfer&Os de Recursos do SUS (Governo Estadual) 62.207,50 

Desp. 	2 - 4.4.90.52 00.0100.00 - Equipamentos e Material Pe,r.-narlentc 43.545,25 

1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 43.545;25 

6:395.58d,27i 10. l',01.3010.2316 -  Pogroms  de Fincancimento da Atenc'...o Primaria a Saúde - PREFAPS 

Desr 	24-; 	3.1 90.11.00.00.00.00 - Vencimento.; -.i Vantagerr,..r0xas - Pe,.soa! civil • 5.107.23617 

1---- 	0000 - Transferêtria,' 	Rerursos cln SUS ',-001.‘Prn• Esu-  0 5.107.236.17 r-  -- 

Desp. 125 - 3.1.90.1:-: 00.0().00.00 - Obrigações Patronais 
. 

622.075,05 

1 1.621.0000 - TransferênC 	 IP.; las de Recursos do S 	(Grover  lo  Estp•dual) 622.075,05 
—1 

Desp. 126 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 248.830,02 

1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 248.830,02 

- 

Desp. 127 •• 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Dis-1.--ibuiçáo Gratuita 124.415,01 

1.621.0000 - Transferên:-.ias de Recursos do SUS (Governo Estadual) 124.415,01 

3.3..90.36.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.300,00 •-• 	, _......_.: 
1.621.0000 - Transferdncias de Recursos do SUS (Governo Estadual) 24.300,00 

r 
Desp. 128 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 248.830,02  ií'  

1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 248.830,02 

- 

4.4.90.52.00.00.00.00- Equipamentos e Material Permanente 19.900,00 ;,.,.. 

1.621.0000 - Transferências de Recuisos do SUS (Governo Estadual) 19.900,00 •::.: 
.::. 



10.302.3004.2317 - COFIRAPS 584.750,54 

Desp. 93 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 248.830,02 
1.621.0000- Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 248.830,02 

Desp. 94 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 186.622,51 
1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 186.622,51 

Desp. 95 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 124.415,01 
1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 124.415,01 

Desp. 96 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 24.883,00 
1.601.0001 - Transf. de Recursos do SUS (Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 24.883,00 

10.301.3004.2318 - FINANSUS 131.000,00 
-I- 

3.3.90.14.00.00.00.00 -  Diaries  - Civil 131.000. 001 
I 1.621.0000 - TransIerências de Recursos do !.3t.g..' (Governo Estadual; 131.000,00 ' i...... 

-1 

SISMA!,.! 
1-2- ..L. 	 - —I 

<7.4.i.ir;3,04.ii 
1 

- 

! 	p. 123 - 3.3.90.30,..A.00.C4 - Mater'al  rte.  C.,:insiume 24.883,00 
' 1.600.0r.;01 - .I  ran..  de Rec. do SUE. (B1..)co de  Hari.  das Aches e F.,::.irviçc 3 Pft_icos de Satid..) • Ai mgh!') Primaria 24.8E3,00-1- —1 

10.301.3003.2417- Incremento Temporário da Atenção 36sicz.: 323.600,00 

Desp. 48 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 163.000,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 163.000,00 

Desp. 49 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 1.000,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC-  AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00 

Desp. 50- 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de  Seale)  -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00 

Desp. 51 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 163.600,00 
1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Mn-. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAD,  AMBL''_ATORIAL E HOSPITALAR 163.600,00 

10.301 .3003.2418 - Programa  Sande  na Escola (PSE) 13.300,00 



3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 10.100,00 

1 600 0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.100,00 

Desp. 53 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.200,00 

1.600.0004 -Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 2.200,00 

Desp. 54 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúdo) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00 

10.301.3003.2419 - Educação e Formação em Saúde 2.000,00 

Desp. 55 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00 

1.600.0004 -Transf. de  Rae  do SUS  (Bloc.° Jo  Man. das AO-es e Serviços Públicos de  Sallie)  -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00 . 

Desp. 56- 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 1.000.00 

i600.0004 - Transf. de Pec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.000,00 

i 

1_
10.304.3006.1420 - Programa de Vigilância em Saúde 81 .70C, 0-0-1  

Desp. 120 - 3.3.90.30.00 00.00.00 • Material de Consumo t&  6J0,00 

1.621.0000 -Transferências de  Recut  soL :10 SUS (Goveno Esiadual) 54.600,00 • 

Desp. 121 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servos de Terceiros - Pessoa Jundica 10.300,00 

1.621.0000 - Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 10.300,00 

:  Deep.  122- 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permariente 16.800,00 

1.621.0000- Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 16.800,00 

10.302.3004.2421 - Custeio SUS 404.000,00 

Desp. 101 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 110.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bioco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 110.000,00 

Desp. 102 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil . 	154.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 154.000,00 

Desp. 103 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 22.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 22.000,00 



Desp. 104- 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 22.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das AO- es e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 22.000,00 

Desp. 105 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 96.000,00 

1.600.0004 - Transf. de Rec. do SUS (Bloco de Man. das Ações e Serviços Públicos de Saúde) -  MAC  - AMBULATORIAL E HOSPITALAR 96.000,00 

10.302.3004.2422 - Emenda Parlamentar (Proposta1140-62) Atenção Especializada 2.000,00 

Desp. 106 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

1.601.0001 - Transf. de Recursos do SUS (Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 1.000,00 

Desp. 107- 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

1.601.0v01 - 1rar.sf. de eacyrsos do SUS (Bloco de Estruturaçao ud Rede d2 Serv:r.:2s Paboos de Saúde) - Atenção Primária 	 1.000,00 

10.301.3003.2424 - Estruturação de Atenção à Saúde Bucal: 5.600,00 

,. 
Desp.b:':: - 4.4.90.52.1/00.00.00 - Equiparnettos e Material Pern,nente 5.000,00 

5.i.:6: 	; ;0 1.601.0001 - Trannt.  •le  Recursos do UUS (Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos c.;e.Sriúcie) - Aianção Primária . 
—r 

1.265.800,M 10.302 3r.1(,42e  ad  - Latruturalio da i-',,!ri., se Se,.itigos Público 	de jit!!'!;_:: T-- 
-r-- 

3.3.90.39.00.)0.M.00 -  Out;  LIS Serviços de Tercerror - :)essoa Jurídicaa 1.160.500,00 

1.621.0000. Transfe-dnoias de Recursos do SUS (uoverno Estadual) 1.160.500,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e M7.teriai Permanente 10r! n0r1,0r. 
— 

1.621.0000- Transferências de Recursos do SUS (Governo Estadual) 105.000,00 

10.301.3003.2426 - Covid - Estruturação de Assistência Odontológica: 15.000,00 

Desp. 60- 4.4.90.52.00.00.00 00- Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

1.601.000'1 - Transf. de Recursos do SUS (Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 15.000,00 

10.301.3003.2427 - Covid -Informatização (Prontuário Eletrônico): 2.000,00 

Desp. 61 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

1.601.0001 - Transf. de Reci:rsos do SUS (Bloco de Estruturação da Rede de Serviço :7 Publicos de Saúde) - Atenção Primaria 2.000,00 

10.301.3003.2431 - Programa Saúde na Escola (PSE): 133 700 00 - 	. 	, 	, 



Desp. 62- 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 54.300,00 

1.601.0001 -Transf. de Recursos do SUS (Moo de,Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 54.300,00 

Desp. 63- 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material,  Bern  ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 54.300,00 

1.601.0001 - Transf. de Recursos do SUS (Bloco de:Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 54.300,00 

Desp. 64- 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços.de  Terceiros - Pessoa Jurídica 25.100,00 

1.601.0001 - Transf. de Recursos do SUS (Bloco delEstruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde) - Atenção Primaria 25.100,00  

&GAO:  04.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 388.694,7g 

UNIDADE: 04.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 724.194,79 

08.244.4003.2405 - Primeira Infância 123.996,78 

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 70.600,00 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 70.600,00 

4.1.90 11.03.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Ci•,-il 2.430,00  
1 660.0000 - Transferência de Recuibos do Fure.) Nacional de A 3sistência :3ocial - FNAS 2.430,00 

-I 

3.3.90.14.00.00.00.00 -  Diaries  - Civil 3.110,38 

1.6130.100 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 	sstência Social - FNAS 3.110,38 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 15.650,00 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 15.650.00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.300,00 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.300,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Ter:eiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 

1.660.0000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.000,00 

• 

4.4.90.52.00 00.00.00 - Equipamentos e Material. Permanente 19.906,40 

1.660.0000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 19.906,40 

08.244.4006.2410 - Incentivo à Gestão do IGD SUAS 9.594,70 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 	 . 1.244,15 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.244,15 



• 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 2.976,60 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.976,60 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.220,75 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.220,75 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.953,20 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.953,20 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.200,00 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.200,00 

Q 24..4007.2411 - Gestão do Bolsa Fain:6a Err.qP,r7,75 

3.3.90.14.00.00.00.00 - D;árias - Civil 1.244,15 

t660.()00 - Trat;sferência de Rer:ursos do Fundo Na6onal de  it:.  sistência Social. - FNAS 1.244,15 

ri.T9-0.30.00.Z.0.10 - Matuiat de Consumo 18.66Z25-1- . 
1.660 CC:3:J 	T;I:=!-3réricia de '",ecur.os dn F',odn Nac;onal de :,::..,. 	Si'[- Fi\:AS 1--- 18.2,5 

I---  t-- 

1--- 3 3.90.36.00.00.00.00 - Outr.-.,s  Sec- 	de de Te; -,:eiros - Pessoa Fisica 12.441,50 

1.660.1;000 - Transierancia de R::;cursos do Fuodo NEcion  at  cie I.-ssistência Social - Ft :AS 12.441,50 

3.3.90.39.00.00.00.03 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.4'; 8,10 

1.660.0000 - Transfernc.iA de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Sori..! - FNAS 17.418,10 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 6.220,75 

1.660.0000 - Transfe -ência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	 6.220,75 

08.244.4008.2412 - Serviço de Proteção Social 149.298,90 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 29.953,20 

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 29.953,20 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 37.324,50 

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais •_-,J-. Assistência Social 37.324,50 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 14.929,80 



1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 14.929,80 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18 662,25 

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 18.662,25 

----4--- 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.545,25 

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 23.545,25 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material  Pei  manente 24.883,00 

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.883,00 

08.244.4008.2413 - Serviço de Proteção Especial 104.766,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Verc-,  -nentos e Vantagens Fixas - Pessoai Civil 20.000,00 

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 	 20.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 3.500,00 

1.661.0600 -• Transferência de Re..;ursos dos FuncLF:-  Estaduais rirr! Assistência Social 3.500,00  

3.3-90.36.00.0.01:0.00 - Outros Serv!,-,.:.;s  del  erceiros - Pesa Fisica - 	49.-706,00 

1.661.0000 - Trar,sferncia de Recursos rins Fundos Estaduais de As,..-istên::ia S ?cial 49.766,00 

3.3.90.'39;00.00.00.00 -  Guth  os Serviços aS Texeiros - Pessoa Ju . dica 21.000,00 

1.661.0000- Transferência de Rec;irsos dos Fundos Estaduais de Assistência Social - 21.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 10.500,00 

1.661.0000 -Transferência de Recursos dos Funoos Esacruais de Assistência Social 10.500,0•C 

08.244.4003.2414 - Serviço de Proteção Social Básica 112.732,26 

3.1.90.11.G0.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS • 30.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 8.300,00 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.300,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 33.070,00 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 33.070,00 



3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.662,26 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 18.662,26 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 22.700,00 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 22.700,00 

08.244.4004.2415- Serviço de Proteção Social Especial 106.554,30 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 43.000,00 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 43.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 10.592,05 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 	- 10.592,05 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.662,25 
1.660.0000 -Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 13.662,25 I 

14.4.90.52.00.00.00.61 -- Equipamen..os e.Materiai Permanente 	 • 34.300,00 
—1 r1.660.A00 - Transferência de F1,-.11r•scn rk  Filmic  Nk..7is)nal de a,:sistência Social - FNAS 7'.!! 	')'30 

r--- i ---1 

1-68—.24 ‘,..4005.2415 - Sdn'Ar;"  :id  Pralegiso Sial.Et.i, -7i;e.. Cil.2foi,00 I 

3.1.0.11. •.0.00.00.00 -- Vencimentos e ‘./...ltagens Fixas . Pessoa l ("At 12.441;60 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 12.441,50 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 
— 2.441,50 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do rundo Nacional de Assistência Social- FNAS 2.441,50 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.441,50 

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 12.441,50 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.441,50 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS , 20.441,50 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 13.500,00 
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 13.500,00 

UNIDADE: 04.002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIR. DA INF. E DO ADOLESCENTE 87.100,00 
08.243.4011.2433- Gestão administrativa do FIA e manutenção da unidade 5.700,00 



3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 300,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 100,00 

3.3.90.30.00.00.00.00- Material de Consumo 1.600,00 

1.500.0000 - Impostos e Iransferências de Impostos 400,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados A Assistência Social 700.00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 500,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros SerViÇjS de Terceins - Pessoa Física 1.200.00 

1.500.0000 - Impostos eTransferências de Impostos — 400,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 500,00 

1.704.0000 - Transf. ru  União  ref re: 	a Royalties do Petróteo  (não selam  parr k, areas  da  s..ie o 	educa0o) 300,00 

1.2;.!0,004  3.390 39.00.00.0U.00 -Outros Srervigos de Terceiros - Pessoo Is iridica 
• 	 

p.
.500.0000 - Impostos e Transfertr,,3ias de imputs:-...". 400,00 

-- 
1_
,  1 669.0000 - Outros Rer;ursos Vinculados A Assistência cor.,iat 300,00  

117704.0000 - Transf. daUnião refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 500,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material  Permanents  1.400,00 

1.500.0000 - Impostose Transferências de Impostos 400,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados A Assistência  So jai  300,00 
	 _ 

I-71.-704.0000 - Transf. da União refmnte a  Royalties  do Petroleo não sejam para As áreas da saúde ou educação) 700,00 

08.243.4011.2434- Atendimento em saúde mental para crianças e adolescentes vitimas de violência 3.100,00 

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 300,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferancias de Impostos 200,00 
__ 	_ 



-1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 
4-. 100,00 I 

-Ir- 
0.3.90.30 . 0 0. 00 . CO .00 - Material de Consumo 1.000,00 
V1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

4.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 300,00 
., 

- .:1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 500,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 900,00 
-1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 
..-_ 200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 	_. 	 200,00 

1-1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 500,00 

___ 
.3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servigos de Teeiros - Pessoa  Jul  idta 	 9O0,00 • 

, 	 _ 
. 1.500 0000- :mpostos e Transferências de imoostcs 	 • 1 	 200,00  

I z 669.0000 -- Outr...s Fltrauizos lhocutados (;-a Assistênc:;1 Si......ial —I 
200,00 

f"--' 	
—  . 	-1 

IT-- 	, 1-1./04.tiooc)- 7rand. da Uniã!.., refreiiie a Fli)ye!rif-:-, ;.::_i Petróli.c (não sejam para as area.f, da saikie ou eds.ir-,;,.:;o) .. 	 _ 1---  b00,•')C 
1  

08.243.4011.2435 - Prevenção ao Uso de ittccoi e Outras Drogas ni Esct-51a 1.900,00 

1-- 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Matei ia! cl,-,!Consumo __ _ _ _ 600,00 
1.500.0000 - Impostc se Transferéncias de Impostos 200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 100,00 

-1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 300,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 700,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

_ 
1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 200,00 
, 

0.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 300,00 
li. 
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.,,,,s,• 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros S 	de Terceiros - Pessoa Jurídica 600,00erViços _ 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos  200,00 

,-,-.... 

1.669.0000 - Outros Recursos Virict.ilados a Assistência Social 200,00 

_ 

1.704.0000 - Transf. da Uniáo refre a  Royalties  do Petróleo (não sejam -ara às áreas da saúde ou educação) 200,00rite p _ 

- 
- — 
08.243.4011.2436 - Agões volt. pto 

— 
fortalecim. de  vine,  familiares e comunit. e de estimulo ao convívio 

4.100,00  

___ 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de‘Consumo 1.300,00 

1.500.0000 - Impostos e TransferênCias de Impostos 500,00 
._ 

_._ 

1.669.0000 - Outros Rectrsos Vinculados a Assistência Social 100,00  

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não selam para às  areas  da saúde ou educação) 700 ,00 
 	_ — 	  
	 _ 
13.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços .. _ 	 _ de Terceiros - Pessoa Física 1.500,00 

I 1.500.0;_100 - Impo.z.cos eTrar sferbr 
	_ 	

-- 500 de Impostos , 00 
--- 

I-- 
--1 

.639.000O 1.639.0000 - Outros Recursos Vincilládos A Assistência aicl •̀.200,0C; 	 • 

1.704.0000 - 'i ransf.  Oa  iJni5i.: refrate a  Royalties  do Petróteo (não sejam n•slra as  area,:  da zaúde ou educação) 500,00 

--- _ 
3.3.90.39.00.00.00.09 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.300,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências _ 	de Impostos 	 ,____ 	
300,00 

—  

1.669.0000 - Outros Recui-s,), Vir,..;utados a Assistência Social • 500,00 

1.704.0000 -  Trans'.  da União refrente Royalties  do Petróleo (não 	-a es  areas  da saúde ou educação) a 	 sejam  pa 500,00 

08.243.4011.2437 - Ações Recréativas e Preventivas 	Crianças e Adolescentes para • 
4.800,00 

_.._ . 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1.300,00 

_ 
1.500.0000- Impostos e TransferdniOas de Impostos 300,00 

- 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados 6 Assistência Social 500,00_ 

1— 

• • 

fl 	iO4.0000 - Transi. da União  rafter*  

	

.. 	.. a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às áreas da saúde ou educação) 600,00 

, 



3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

1.669.0000- — Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 500,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) _ 300,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos_ 200,00  

_ 
1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 500,00 

_ 
1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petroleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 300,00 

_ 	 

_ 	  

— 	
_ 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.500,00 
1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 

_ 1.000,00 
1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petr  oleo  (não sejam para as  &Peas  da saúde  tau  educação) 500,00 I 

l —I 

i06.24:::,,V.111.2438 -• Capecitação  Continued 	.-_,...iselheiros zi.3 direitas (FIA), tutelares e de atelment,.. —1 

.3.90..;,-,.":•0 00.00.a0 - Material  :Jr;  cmF!!!_.:„ 	 _ 
1- 	  

_.. _ 
I-  1.50-0 00.0-0-- irr-i-Pos .os o T::::;.:ierêncii;s de imposi.,:s 0,00 

---.---..1 
1.6610000 - Outros Recursos Vinculados a Ass;stência Social 300,00 

1.704.00110 Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (riiio :.;.prn para às areasda saúde 	OU educação) 
_ 

200,00 

- 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Tercekos - P-esF..oa Física 1.300,00 
_ 1.500.0000 _ - Impostos e Transferências de Impostos 	 _ 500,00 

. 	 

_ 1.669.0000 - _ Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 	__ 	 ._ ._ 300,00 
— 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou edi.6apaci) 500,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 -. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00 
1.500.0000- Impostos e Transferências de Impostos 1.000,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 10.000,00 __ 	_ -- 



1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 1.000,00 

08.243.4011.2439 - Prog. e Ações volt. p/  adolescent,  em cumprim. de med. socioeducativa e/ou  ern  Instituição de Acolhim , 
4.900,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos __ 
200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistãocia Social _ 
500,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 300,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 900,00 

1.500.0000 - Impostos e Transte.rências de impcstos 200.00 

, 
_ 
1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social  500,00 _ 
-- 	

__ _ 

1.704.0000- Transf. da União refrerite a  Royalties  do Petróleo (não sejam  pore  as  areas  da salde ou educação) 	 V V 	200,00 

_ _VV. -- -1-- 
 

-- 
3.'3.90.12.00.00.00.00 , Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lu rfdica 	 3.000,00 

1.Y.00 0000 - Impostus e Transferências de Impostos 	 500,00 
_ 	  

I 

1.669 0000- Outros Recursos ViAct.0.-:dos a Assistcia Social 

1.704.0000 -  Trost.  da União refrente a Ros,:aities do Petróleo (não sejarr para  at; areas  da saúde ou educação) 
_ 

500;00 

08.243.4011.2440 - Cursos Preparatórios de Qualificação para Adolescente , 3.000,00 

3.3.93.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 800,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 100,00 

_ 
1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 500,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 200,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 600,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de impostos 	 , 	,; , 	200,00 

_ 
1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 200,00 

_ 
1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 200,00 



3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.600,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 300,00 

1 669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 1.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 	
— — 	 — 300,00 	 ___ 

' 08.243.4011.2441 - Campanha de Incentivo h adoção e guarda de crianças e adolescentes 2.400,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1.000,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

1.669.0000- Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 500,00 

1.704.0000 - Transf. da Uniào refrente a Royalties do Petróleo (não sejam para as areas da saúde ou educação) 300. 00 

__.0. 
3.3.90.36.00.00.00.00 --Outros 3eryicos de Terceiros - Pessoa Física  

.OUU.JUUU - 	 .• 	.  

hi-  669 0000 - 	r•.ecursos Vinc021os b :,•37.istência Social - 	• 

-ar-e-iis r7I-.;04.0000 -  Tr:::-0.a. ci-.2UniãO-7efl6nte a  Royal  jez; do Fstrólso (não sejam para i-: 	da jai;de 01.1ed-cc:ação) 
,-- /- ---1 200,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Tercros - Pessoa Juridica 700,00 
----I 1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 300,00 
1.704.0000 - Transf. da União refrents a Royaltie s do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educ096o) 200,00 

08.243.4011.2442 - Atendimento Especializado para Criança e Adolesr.entes ..._ 43.200,00 

3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 40.100,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 100,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados b Assistência Social 40.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 600,00 
1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 
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1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 300,00 

1.704.0000 - Transf. da Unido refrente a  Royalties  do Petroleo (não sejam para as  areas  de saúde ou educação) 100,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 600,00 

1.500.0000 - Impostos eTransferências ao Impostos 200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Socal 200,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 200,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoe. Jurídica 1.300,00 

•;.E.-00.0000 - Impostos e lransferencias de ;,tipp....:.tr.,s. 500,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 600,00 

1.70-00C:00 - Transf. de Unido refrente a  Royalties  do Petrôleo 0150 sejam para azz  areas  da saúde ou educação) 300,00 

4.4.90.F.2.00.00.00.00 -  Equip  ;mentor,. e Fiste:ial Permanente  
1.600.3000 - Impostos e Transferências de Impost:Is 100,00 

1.66.0000 - Outros Recursos Vinculados 	Assistência Social 500,09 

UNIDADE: 04.003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 77.400,00 1  

08.2ô1.4001.2443 - Gestão administrativa cla FMDI -1 10.700,00 

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinada 1.500,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 500,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 1.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 1.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1.800,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 500,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 1.000,00 



1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as áreas da sonde ou educação) 300,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.200,00 

1.500.0000 - impostos e Transferências de Impostos 500,00 

1.669.0000 - butros Recursos Vinculados à Assistência Social 700,00 

1.704.0000 - Transf. da União refiente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da sonde ou educação) 1.000,00 

3.3.90.39.00.00,00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 500,00 

1.fist..en00 - Outros Recursos Vinculados A Assisi.encia .-7...cciai 1.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petráleo (não sejam para as áreas da sonde ou educação) 1.000,00 

E 
4.4.PL .52.10.00.00.00 - Equiparnento,3 e Materia;. Permanente 1.700,00 

i 
1.5.00 0(1% •• trnpostca 	'..ransfere..:cias de Impostos 500,00 

: 
— - 	- 	• -i 

.r:3%- .6000 - Ot.rf-ros R:.--.!!rsos Vinculados à Aspisti•;:vi 	!7.-.:,,_;iat 700,00 
7 

H704.0000 	fransf. da Uni,1;o rei:anfe 	Royalties dc  Porró'.ao (não sejam para as ;reas da sa0th.. ou educaçãnj 500,00 
-I 

08.241.4001.2444 - Atendimento Especiazado a pessoa idosa 66.700,00 

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 300,00 

1.500.0000- Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 100,00 

3.3.50.43.00.00.90.00 - Subvenções Sociais 50.000,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados a Assistência Socisl 50.000,00 

3.3.90.30.00,00.00.00 - Material de Consumo 8.500,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 500,00 

1.669.0000- Outros Recursos Vinculados a Assistência Social 6.000,00 

1.704.0000 - Transf. ., da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 2.000,00 



I 
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 300,00 

—1 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos 200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 100,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Z300,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos _ 
200,00 

1.669.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Secial 2.000,00 

1.704.0000 - fransf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 100,00 —i 

4.4.99.q2.00.00.00.00 	Equipamentos e Materiai Permanente 5.300,00 

1 500.0000 - Impostos e Transferênc;as de Imoostos 2.000,00 

1.6a.,.0000 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 3.100,00 - 

— 
1.704 %00 - Tra,isf.  Oa  União refrente a RoyAtie.7 ,.7.:r Petroteo (r.L;u sejam T.,aral?-.s  areas  da saúde ou eL-JUCP:: :7Ç'..)) 	 200O0 	_  

_ 
CREAO: C5.0(i0 f'UNDO MUNICIPAL DE CULTURA 228;VW,01...- 

UNIDADE: 05.0U1 r':.ii%!!10 MUNICFPAL DE CULTURA 
- . 

228.000,00 

13.122.2001.2201 - Prove: AS Unidades e Orgãos dos Meio para Melhoria _ 
228.000,00 

.--3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias,- Civil 
, .__.-- 

. 	1.000,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vmcutados 
—r- 

- 	1.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Pliterial de Consumo 2.000,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vinculados 1.000,00 

1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 1.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física _ 
1.000,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para às  areas  da saúde ou educação) 1.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 222.000,00 

1.500.0000 - Impostos e Transferências de Impostos — 
1.000,00 



1.704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Pete>lab (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) _ 1.000,00 

1.716.0000 - Transferências Destinadas ao Setor cultural l_C.n 1952022  Art.  8 Demais Setores da Cultura 220.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos „e Material Permanente 2.000,00 

1.704.0000- Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para as  areas  da saúde ou educação) 1.000,00 

1.705.0000 - -Transf. dos Estados -,-afrente a  Royalties  do Petroieo (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) - 1.000,00 

1----- 	 _ 

I ORGÃO: 06.0J0 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 	 -- 463.000,00 
- --1 

UNIDADE: 06.001 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
— 

463.000,00 

- 	
-- 	 - 	 4-- --, 

18.122.2001.2201 - Provaras Unidades e Orgãos dos Maio para Melhoria . 350.000,00 : 
J 

, 

- .-- 

'3.3.90.30.00.00.00.00 - Materia! de Consumo 175.000,00 , 	
_____, 

-- 
1.500%0000 -1m.postos 0 Transferências  dc  Impostos 175.000,00_4. - 

_ _. 	_ 
. _i 

3.3.90.301.00.00.00.00 - Out;os Ser0igos r:f.,, Ter.7.eiroF, - Pessoa Juitlica 	 _ 175:000_:___  00 

; 0-,0-).0000 - i:npostos e Transferência!:!: !mposIos 175.0E10 00 
-- 	-4.-- 1- -! 

-1.51.200,,' 22t.•7 - Pres,..,rve, 	e C;ons‘,4uação Arnbiel;;!! Fficienti 	..  .. 

, 
3.3.9C.30.00.00 f...).00 - Materir,i 	e Consumo 3.000,00 

1.501.0000 - Outros Recursos não Vincuhdos 	 — - ----- , 
1.000,00 

. 
1 -7n ‘inn - Transf. da União refrnte a Royaltiel r!* Petrói,.10 :007i,-. :0-4am para as  areas  da saúde ou educa0o) 1.000,00 

±---- 

1.705.0000 -Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petráte;; (não sejam para As  areas  da saúde ou educação) 1.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 -Outros Servicos do Terceiros - Pessoa Jurídica 110.000,C0 

1.501.0000 - Outros Recursos :ião Vinculados 1.000,00 

1 704.0000 - Transf. da União refrente a  Royalties  do Petróleo (não sejam para As  areas  da saúde ..:u ed .1cPção) 108.000,00 

_ ----I 
1.705.0000 - Transf. dos Estados refrente a  Royalties  do Petrót6o (não sejam para as  areas  da sati-de ou educação) 1.000,00 . 

_ 
TOTAL GERAL 155.763.997,09 
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